
PORTARIA Nº 527, DE 19 DE MAIO DE 2020. 

 

 

Designa Fiscais da Dipensa de Licitação nº 30/2020, e dá 

outras providências. 

 

 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Designar Danubia Coradini (titular) e Ligiane Bazzo da Silva 

(substituta), Fiscais da Dispensa de Licitação 030/2020 com a finalidade de “Aquisição 

emergencial de “kits” de gêneros alimentícios destinados aos alunos das entidades 

escolares em risco social devido a suspensão das aulas na Rede Pública Municipal, 

conforme Decreto Municipal nº 276/2020”. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de maio de 2020. 

 

 

 

 

    ARI GENÉZIO LAFIN 

    Prefeito Municipal 

Dê-se ciência. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 

   Secretário Municipal de Administração 

 


